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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Quatá, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Quatá poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.quata.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.078/2024.
DE 09 DE MAIO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METASE DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO,NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDASPORLEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos II e III relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei Municipal
nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de 27 de junho
de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos por
esta Lei, anexos II, II, V e VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de
dezembro de 2023 nos termosdo inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 Crêdito Adicional
ESPECIAL, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para criação das
seguintes dotações orçamentárias:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
02.07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

02.07.01|001815.451.0018.10XX RECAPE ASFALTICO - DEMANDA ESTADUAL
(xxx) 4.4.90.51.00|02.19|Obras e Instalações - 110.000 — F.1.701 700.000,00

(xxx) 4.4.90.51.00|91.60|Obras e Instalaçoes - 110.000 — F.2.501 300.000,00
1.000.000,00

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de:

1) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais),
nos termos do inciso II do parágrafo lo, c.c parágrafo 30 do art. 43 da Lei Federal.
4.320/64, nas seguintes contas de receita:

Excesso de arrecadação R$

2422.54.0.1.xx.00 (xxx) - RECAPE ASFALTICO — DEMANDA ESTADUAL 700.000,00
FONTE 02 - ESTADO

700.000,00

2) - SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, conforme disposto no /inciso 1 do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$ |

300.000,00 (trezentos mil reais).

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500- QUATÁ-SP

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Segunda-feira, 13 de maio de 2024 Ano VIII | Edição nº 1294 Página 3 de 3

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas já
constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quatá, 09 de maio de 2024.

Pécchio

de Quatá, na data supra.
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